
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA
CNPJ/MF75.443.812/0001-00

LEI N° 470/2015

Altera a Lei Municipal n° 178 de 16 de
junho de 2009, e dá outrasprovidencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA - ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 10 O § 10 e as alíneas do Art. IOda Lei Municipal n? 178 de 16 de junho de 2009,
que "Altera a Lei 086/2007, e dá outras providências". passa ter a seguinte redação:

§r oConselho será compostopor 11 (onze) membros, sendo:

a) 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos
um do Departamento Municipal de Educação;

b) 01 (um) representante dosprofessores da educação básicapública;

c) 01 (um) representante dos diretores das escolas básicaspúblicas;

d) O1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas
básicaspúblicas;

e) 02 (dois) representantes dospais de alunos da educação básicapública;

j) 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básicapública;

g) 01 (um) representante do ConselhoMunicipal de Educação;

h) 01 (um) representante do Conselho Tutelar.

Art. 20 Os demais itens permanecem inalterados.

Art. 30 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Guapirama, Estado do Paraná, em 15 de
Setembro de 2015. {]ti?

Pedro de Oliveira
Prefeito Municipal
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